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aprovação, atendidos osdíspositivo$que,diseiplinarTloproce$SO 'legislativo, o
anexo Projeto de Lei-que·."Dá nova redaçlo a dispositivOs da Lei, riCl

.f .805, de
26 ·.de dez&mbro de,' 2906. que dispõe sobre ··afixaçlo de emolumentos
devidos peJoS atos praticados peJ,qs serviços notariais e de registros e dá
outras providências". , ' '.

, '

DE1~ ,DE~'oAo ,DE 2010 .
~ .

'.

"

Senhor Presidente.

,.,' A' presente proposta advém da neeessida~ de 'adequar norma
sobre fixação·de ,emol4mentos de serviço$ notariais, e de registros com valores
praticados em outros,estados .dâ.Federação.

. ,A Administração Pública, através 'do presente Projeto, também'
visa atender vontade deinstituiçOes como a Feder;ação das Indústrias, da '

, .Assoclação Comercial, Industrial; de ServiÇQSe Agrícola do Acre, do, Conselho
-.. -' -.-.. , '.

Regional de Corretores de' Il11óvei$,..•..26 Regiã()/AC, e, demais entidades
representativas que,também buscam a redução de custas pri:iti~da$ no Estado.

Tal diminuição irá atender, sobretudo,' os ánseios dos própi-ios
delegatários titu~arei'do~ Cartórios' de Protestos de Títulos de, l3io Branco; que

, manifestaram' a neCessidade. de redução I de .·eustas· extrajudiciais através de'
requerimento,' Posterio~ênte ratificado pOr oútros delegatánOs, apresentado ao
Tribunal daJustiça Ácriano. ' '

Foientãoque:',com a 'mesma concepção, O Presidente doTribunal
de .Justiça do Estado "dO Acre/Desembargador. Pedro' Ran~, aduziu tatores
importantes que justificam,a ec;tiçãodeste PrOjeto,que aprovo, adoto e transcrevo
abaixO: . I, ; .,., ' .'

, "PrinciPais. alterações contidas na proposta ,de alteração' das
Tabelas da lei nCl 1.a05f2O(){) ..

t

, .•
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, ParaelabQ.raçáo da presentec .proposta, foram consi"derados'()s
tópicos indicados pelosd~legatarios que, segundO'eles, na atuat Tabela, da
Emolumentos, há tributaçãoe)e~ada para alguns' serviço~tao pas$o que, para
outros, a'Pfevisão,é inferior aoscust~. Foram utilizados como parâmetro'tabelas
de outros estados da federação"chegand~se a proposta seguinte:, '

,. I) / Na tabela que trata da inooipàração imobiliária' e instituição de
condomínio, passa a..constar a cobráríça. de emolumento, pelo valor
global· do empreendimento. 80 invés da cobrança pelo valor individual
das. unidades constantes. do empreendimento. Essa alteração se
justifica pelo ,valor excessivo decorrente da '.cobrança calculada 'sobre 6
valor individual do empreendimento;.o que acabaria por desestimularas' ,
.'lncorporações e cons~~ .e, por col')sequência,o. desenvolvimento'
do Estado.' . " . . '

, •• 1

, , \

11) Natabelaq~e trata da convenção de condomínio" muda-se a forma. de '
tributar. A cobrança do válor fixo por unidade h'abitacionalé, modificada

1 para a cobrança de valor fixo por quantidades,especificadas (faixas de
incidência). Tal alteração diminui ~xpressi"amente o valor .atualmente
cobrado, o que estimula a regularização, ou seja, o registro dos
condomínios em nosso EstadQ. .

111) No tocante ao registrode cédula de crédito rural, comercial e industrial;
a tabela não foi alterada. A mudança se deu nas notas, para afim de
alterar o percentual anterior de 20% (vinte. por Cento) para 50%
(cinquenta por cento), com consequente reduçãOdosemolumeritos. .

.' ," ",'. I

!+

IV)"
1- .

V)

" VI)

o ressarcimento a ser 'realizado .com recursos do Fundo de
Compensação .no 'que diz· respeito' às. certidões de nascimento e de
óbito, no vaíorde R$' 10;60 (dez reais e Sessenta centavos) e às
certidões de casamento, no valor de R$ 15,00 (qUinze reais). Assim, '
ficam expressamente estipulados os serviços e os valores a serem
ressarcidos. .

Foi acrescida. ,à tabela deRegi~tro' de Pessoas Jurídicas uma tabela
disciplinando os emolómentos a serem aplicádos as,entidad~s sem fins'
lucrativos, cujos valores foram, todos reduzidos em- relação à tabela .
geral,para entidades com fins lucrativos. .

• ..::, I

Na tabela, respeitarite' aoreeonheqmento .de firma.,. é ,excluida .a
tributação diferenciada ,(por semelhança ou ''autenticidade). resultando
rio valor.úniqo e indistinto de R$2;10 (dóis reais e dézcentavos} pera o
serviço de reconnecirnento.

t
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VII) _ I Na.tebeía relativ.aao protesto; mediante fracionamento d~tabela, houve
~ 'redução da \t[i~açãQdos títulos de menor valor ~ aumento dos, ,
titulas de. maior valor, bem como r~ução da intimação para R$ 10;00 .
(dez reais)." ,

, ..
~ I ,

/

, Portanto, a presente proposituniJ normativa,' $Stá em conformidade
com as leis vigentes em 'nosso país, e 'co~o Já dito anteri~ente, outros estados
da- Federação prsticam' no momento valores semelhantes aos' ,;nd;~$ no
Projeto de, Lei, que seaprovad9 irá, sefTi d(jvidas, benefici~r os usuários acrianos
de, serviços notariais e de registros cornvalores mais, acessiveis 'e compatíveis
como restante dó nosso País. . '

Por,fim, consider;indo, a relevância da matéria, soI;ç;too. especial'
apoio de Vossa. Ex~lênciá 'na agilização do encaminhamento do anexo' Projeto
de Lei, colocando-o para votação sob regime de urgência.

Atenciosamente,
"4 _

1/
Am6bio Marques dê Almeida Júnior
. . Governador do Estado do Acre

•

./

"
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PROJETO DE'LEI NO 16 O ' DE DE DE 2010

'Dá,nova redação a dispositivos "~ lei nO,~.805; .
'cJe26'de dezembro'de2006, que díspõe·'sobre a
fixação de ,.emolumentos devidos' pelos atos .
praticados pelos serviÇos notariais e de registros
e'dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 ACRE,

FAÇO SABER/que 'a Assembleia legislativa do Estado do Acre
decreta eeu sancionC?a seguinte Lei: ..,

Art~ 1° AS tabelas 1-8, 1-C,.1-G, 5-E, 6-A,6-e da Lei ,,01.805, de 26 de
dezembro de 2006; passam a vigorar cem a seguinte redação:

"TABELA 1
DOS If.4IOvEIS

TAaELA1.B,
DA INCORPORAÇÃO IMOBILlARlA" ESPECIFICAÇÃO E INSTITUIÇÃO DE

'CONDOMINIO, ' - "

I

Emolumentos
Fundo de Fund,o VatorFinal

ATO Compensação Fiscalização
(90%), I (5%), (5%) ao Usuário

1 • Relativo aos valores expressos no
documento, ,pOr ato:
a de R$ 0,00 até R$1oo.000,00 450.00 25 •.00 -: 25,00 500,00
b de R$100.000,01até R$ 200.000,00 .900,.00 50;00 50,00 . 1.000.00
c de R$ 200.000,01 até R$ 300.000,00 1.350.00 15;00 15,00 1.500,00
d d.e R$ 300.000,01 até R$ 4oo.000~OO 1.800,00 100,00 100,00 , 2.000,00,

e deR$ 400.000,01 até.R$ 500.000,00
,

2.250,00 125,00 125,00 2~500,00
f de R$500.000,01 até R$ 600.000,00 2.100,00 150,00 150,00 -3,000,00
g deR$ 600.000-,01 atéR$·1oo~000,OO 3~t50,oo 115,00 175,00 3.500,00
h de R$7QO.OOO,01até R$ 800.000,00 3.600,00 200,00 200,00 4.000,00
i de R$ aoo.cJOOi01 até R$ 900.000,00 4.050,00 225,00 225,00 4.500,00
,i de R$9oo.0oo,01 até R$ 1J'OO.OOO,OOi .4.500.00 250,00 250,00 5.000,00
I de R$ 1.000.000,01 'até R$ 2.000.000,00 ·5.400,00 - 300,00 300,00 6.000,00

m de R$ 2.000.000,01 até R$3;OOO.OOO,00 6.300,00 350.00 350,00 7.000;00
I

de R$ 3.000.000,01' até R$ 4.OQ(J.000,OQn 1.200,00 400;00 400,00 8.OPQ,00
o de R$4.oo0.0oo,OtatéR$ -5.000.000,00 8.1oo~00 I 450,00 450,00 9.000,00
p de R$ 5.000.oooyQ1até R$ 6,000.000,00 9.000,00 500,00 500,00 10.000,00

'(1 de R$ 6.000.000,01 at~ R$ 1.000.000,00 . 9.900,00 550,00 550,00 11.000,00
r de R$ 1.000.000,01 até R$ 8.000.000,00 10.800,00 ", '600,00 600,00 12.000,00
s de R$ 8.000.000,01,até R$ 9.000.000.00 .11.100.00 650,00 650,00 13.000;00
,t déR$ 9.000.000,01 até R$10.ooo.000,00 12.600,00 " '100,00 700,00 14.000,00
u Acima de R$ 10.000.000.01 13.500,00 150,00 "

150,00 15.0QO,00
"

I
\. :

NOTAS:Registro das incOrporações, calculado sobre o valor ~Ilante da soma entre o custo ,global da
, ,'construção e o' valordotemroo. .
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ESTADO DO ACRE

PROJETO<DEl.EI NO DE DE ,DE 2010

, T~BELAi- C ,
DACONVENÇAO I)E CONDOMINIO

ATO Emolumentos Fundo de Fundo
(Valor FinalCompensação Fiscalização

r - (90%) (5%) , '(5%) . ao Usuário

1 - Relativf;).o número de unidades j

autônomas: '.

a Até 12 unidades "f' 180,00 10,00 10,00 '200,00
b De ,13 a 24 unidadeS " ~O,OO 20,00 20,00 400,00
c De 25 a 36 uriidades 540,00 '. ., 30,00 30,00 6.00,00

,Cf De 37 a 48 unidades 720,00 ,40,00 40,00 800,00
e De 49 a 60 unidades , 900,00 50,00 50,00 '1.000,00
f Acima ne 00 unftládes - '. 1.060,00 ~,OO '60,00 1.200,00

TABELA1-G
DO 'REGISTRO DE CÉDULA DE CRéDITO RURAL,

COMERCIAL E INDUTRlAL - , ,
\

ATO Emplumentos
Funda de Fundo

Valor FinaiaoCompensação Fiscali,zação
(90%) ,C5%) '(5%)' Usuário.

1 .• Relativo aosvalol'8$ expressos. no ,
"

documento,por ato: '.
.

a De R$ 0;00 até R$ 5.000,00 31,50 1,75 1,75 35,00
b DeR$ 5.000.01 até R$15.000.00 52.50 ". 2.90 2,90 ' 58.30
c De R$ 15.000,01 até R$30.ooo,OO -105.00 5,85 5.85 116,70
d De R$30.000,01até R$ 50.000,00 157,40 ,8,75 8,75 174,90

Acima deR$ 50~000,OOa pobrança se
e dará com base na Tabela i-A, com ,.

redução de ciflQuenta por cento '
,

~TM:, ,
~ . Registro no Livro n° 3 (Registro Âuxiliar) de Cédula de Crédito Rural; Comercial e Il)dustrial'(Decreto-,

iei 167/67; Lei nO6.840/80 e Decreto-Iei n° 413169, respedivamente), ou produto rural pignoratícia.
2 Valor do crédito ou do produto: Quando houver garantia hipotecária (Uvro nO2, de Registro Geral);

aplicar-se-ã a Tabela 1..A de Regi~,comredução de cinqueÓla por cento, cuja cobrança recairá
sobre o valor declarado de cada imóvel hipotecado. Em caso de.emlssão no titulado valordo imóvel
aval!ado, deverá o óficialseguir a orientação do item 3.1 das Notas ExpIiCativásGerais - Registro de
Imóveis.' , .

3 Registro' de Letra de Crédito .Imobiliário (LCI). e Cédula. de credito Imobiliário (CCI)~instituídas. pela
/MedidaProvisória nO2.223101, de 04 de 'setembro de 2001. a cobranÇl:l se dará com base nos itens I
e VI da T~bela, de Registro e de Averbação,respectivam~nte Reg~ro de EmissAode Debêntures,
será feita no ,livro n° 3 de Registro Auxiliar e ..a cobrança recairá sobre o valor declarado 110
instrumento, aplicand~se os emolumentos das Tabelas 1-Ae 1-E, de' Registró e de Averbação,
respectivarnenté;~ a que couber., . - •. ." ,'.. .' ,

. .4 Quando houver uma garantia real; registrar..se-á no 'Livro nO2 deRegSstro Geral,aplicando-se as
mesmas Tabelas. no que couber, sobre' o valor declarado de cada imóvel. caso dois ou mais imóveis

. forem dados em 'garantia real,$'pIicar-se-á as regras do item 3.1, das NQtas Explicativas Gerais .
... '
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TABELAS~E
DO RECONHECIMENTO DE FIRMA E DA,AlJtENnCAç~O

,

ATO EmOlumentos fundo de Fundo Valor
" .

\ (90%)
Compensação . Fiscalização, .Final ao

C5%) . (5%) Usuério

1 Pelo reconhecimento de' finna ,,(por
1,90, " 0,10 0,10 2,10sememanca ou oorautenticidade) .

2 Pela .autenílcação de dOCUmentos 1,90 0,10 0,10 2,10

, TABELAS,
DOSORCIAIS DE PROTESTOS OEnTULOS

TASeLA 6 .;.A\
DO'PROTESTO '~

ATO Emotumentos Fundo de Fundo VarorFinar
I (90%)

Compensação Fiscalizaçã<>
ao Usuário

" ' C5%l, (5%)
1 - Relativo aos valores expressos no
documento:
a de R$ 0,00 até R$ 50,00 ," , ,

3,78 Q,21 0,21 4,20
b de R$50,01 :8té R$100,OO 7,38 0,41 0,41 8,20
c de R$100,01 até R$ 200,00 1098 ' . 0,61 ' 0,61

" 12,20
d de R$ 200,01 até R$ 300,00' 14,58 0,81 0,81 16,20
e de R$ 300,01 atéR$4oP,OO . ,18,18 1,01 1,01 20,20
f deR$ 400,01 até· R$ 500,00 2358 1,31 1,31 26,20
g de R.$500,01 até R$ 600,00 '28.98 . '1 ~61. 1,61 I 32,20
h .oe R$ 600,01 até R$7oo,OO ' . ,,' , 34,38lf 1,91 1,91 38,20
i deR$ 700~01 at~ R$800,OO' 39,78 2,21 2,21 44,20
j de R$ 8OO,01~é R$ 900,00 \ 45,18 2,51 2,51 50,20
k de R$ 9QP,00 até R$ 1.000,00 50,58 2,81 . 2,81 56,20
I de R$ 1.000,01 até R$2.000,00 61,38 3,41 3,41 68,20
m de R$2.000,01 até R$3.ooo,OO 72,1~ 4,01 4,01 80,20
n de R$3.QOO,01atéR$ 4.000,00 82,98 4,61 4,61 \ 92,20
o de R$ 4~ooO,01 até R$ 5.000,00 ,93,78 5,21 5,21 '104,20
p de- R$ 5.000,01 até R$7.000,oo ·10458 5,81 5,81 116,20
Q de R$7.000;01 até R$'9.000,OO 115,38 6,41 6,41 .128,20
r de R$ 9.000,01 atéR$ 11.000,00 '. 126,18 7,01 7,01 / 140,20
s deRS 11.000,01 até R$ 13.000,00 136,98 7.61 7,61 152,20
·t de R$13.000,01,até R$15.000,oo 141,18 8,21 8,21 164,20
u deR$15~OOO,01 até R$17.000,oo '158,58 8,81 8,81 176,20

, v deR$17.000,01 até R$19.000,OO 169;38 9,41 9,41 188,20
w deR$19.001,OOaté R$21.000;00 180,18 10,01 .10,01 200,20
x de R$21.oo1 ,00 até R$23.0Q0,OO 190,98 10,61 10,61 212,20
y ,de R$ 23,000,01 atéR$ 25.000,00 201,78 11~21 11,21 224,20
z Acima deR$ 25.001 ,00 212,58 11,81 11,81 236;20

,.. '

/ .
, .
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TABELA6-E'"
DAS 'NTíMAÇOE;S

, >

I Fundo de Fundo ValorATO emolumentoS Com~nsaç F~izaçAo Final ao(90%) ão (5%) (5%) Usuário
,. - Porato .

mediante carta protocolada, registradá
,

,a ouportador ,r '-
9,00 -·0;50 0.50 10,,00

_.
b mediante edital 34,70 1,90 1,90 38,50

Art. ··20 .Na TabeJa2 dos' Ofícios de Registro Civil das Pessoas Nat",rals
,fieSacrescidaa'Tabela2-F: . . '. . .. , ,

. TABELA 2 _
DOS OFICIAIS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAI~

•••

TABELA2~F
DO RESSARCIMENTO

.(Nascimento, óbito e.cas~ín~nfo}
, "

Isento Isento

',' L

Isento

Isento

Isento

ATO Em I nt Fundo de Fundo Valor Fina1
o ume os CompensaçAo FlSC8lização
(90%) . '(5%) (5%\ ao Usuário

HabilitaçAopara casamento,
celebração,' registro e primeira

2 certidão {art. 1.512, do CC) - R$-
15,00. . ,

Isento , Isento Isento

Assento de nascimento e ó~, ~rrt
como a priméira certidão (art. 1°, da
Lei, n° .9.534197, registro de

1 conversão de' união estável- em
casamento, averbaÇão' de

, seoaracãó em divórcio - R$-10,60.

Art. 3° Na Tabela 4' de Registro Civil das P(itSS08S jurídiCas fica
.acrescida a-Tabela4-C: '

TABELA 4
REGISTROCML DAS PESSOAS JURfDICA

,tABELA 4 .•C,
DAS PESSOAS JURIDICASSEM· FINS LUCRATIVOS:

. " ", .

6-
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PROJETO DE LEI 'N°. DE .
DE DE 2010

ATO I EmollJfrlentos Fundod~ , Fundo de' Valor
,compensação Fiscalização Final ao

" (90%) (5%) , (5%)- . usuárío
Inscrição ,e/ou registro 'de pessoas ,

1 iurídicas sem fins lucrativos: 49,50 ' '2,75 .: 2,75 55,00

2 ArQuivamentodo feito .'. , 25,20 ' 1,40 1,40 28,00
3 AverbaCõessubseouentes 27,00 1,50 1,50 30,00
4 Reaistros sUbSeQuentes

, 49,50 2,75 2,75' '55,00
Registro do cancelamento -de .

S in~crição OlJ registro de pessoas '89,10 4,95 4,95 99,00
jurídicas ' ,

"

NOTAS: ,

1. No regiStro' de FundaçõeS, osemolumeotos serão cobrados de .acordó com ,o, patrimônio
estábelecido Pelóinslituidor.

2. Para 'fins de cobrança dós emolumentos previstos 'na presente Tabela, serão leVados em conta
os atos a ~rem pratiCàdosseparadSmente Uns dOS outros, sendo .fesa a interpretação
extensiva, de forma a não juStificar a cobrança de emolumentos não previstos na presente
Tabela, ' . , '" " ,

3.' Quando houver a apresentàção do documento em. mais de uma Via, as excedentes serão
cobradas pela fonnaprevista, na Tab$la 4-C~com'redução de 8,0%'(oitenta por cento).

4. Para fins de caracterização do estabelecido no item 3 da Tabela4-C, serão consideradas
, ave~çõeS subsequentes todos os documentos que venham a, ~erar o status·do registro. das
Pessoas Jurídicas, tais como: atas ou convenções de eleição alou posse de diret0ri8s; contratos '
sociais de alteraçãó de administl'adgrese quaisquerputros atós.com este fim. "

5. Para fins de caracterização do estabeleâdo no item 4da Tabela 4-C, serão considerados
registros subsequentes todos os documentos que venham a alterar o statUs do regiStro das
Pessoas Juridicas, tais como: atas de- alterações de contratóssociais alou estatutos,' e outros
quaisquer atos com este fim. ' .' . . .,;. ..,' . ,

6. No 'casode alterações eStatutárias e/ou contratuais, a ata e/ou contnltosociale novo estatuto ou
.contrato social Serão çonsidei"adosum só documéntopara fins de registro elou averbação.

Art. 4° A atualização de que trata0 art. 27 da Lei n'O1.805, de 2006
aplicar':se-á a partir de janeiro·dê 2012.

Art. 50 Esta Lei entra em vigór na data de sua'publicação.

Rio Branco--Acre, de
108° do 1;ratado de. Petfópólis -e4godo ,

, \. de 2010, 1220 da Rapúblicà,

'Art"tÓbio ,Marques ,de,Almeid, Júnior
, Governador do Estadd do Acre '

"
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